INDICAÇÃO Nº 
2107
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a pavimentação asfáltica da SP-211, responsável pelo acesso ao Município de Divinolândia. 





JUSTIFICATIVA

O crescimento econômico de uma região, muitas vezes, esbarra na questão do transporte. Sem estradas adequadas, o empreendedor rural não consegue fazer com que a produção chegue ao seu destino. Em resumo: investir na agricultura ou em qualquer outro setor da economia também significa investir em estradas. 





A infra-estrutura colocada à disposição do produtor é questão fundamental, uma vez que sem estradas adequadas acumulam prejuízos porque não conseguem escoar. Isso também tem repercussão no preço dos produtos para o consumidor.

Ciente disso, o ilustre Vereador REINALDO MILAN, da Câmara de São José do Rio Pardo, através de Ofício nº 754/05/ASESP, encaminhado a este gabinete, solicita gestões junto aos órgãos competentes a fim de que o recapeamento da SP-211 seja efetivado.

Conforme relata o nobre Edil, muito embora tratar-se de importante meio de interligação entre os municípios da região,  a vicinal encontra-se quase intransitável, o que vem dificultando sobremaneira o escoamento da safra e o transporte dos bens ali produzidos.

 Diante do exposto, o atendimento do pedido se faz necessário e premente, vindo ao encontro dos anseios da comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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